
 

D E C R E T O Nº 024/2017 

 

DECLARA ANULADA A LICITAÇÃO, 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 027/2017, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Palmital-PR, no exercício das suas atribuições 

legais, considerando o disposto na Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica declarada ANULADA para todos os efeitos administrativos 

e legais a licitação, modalidade Pregão Presencial nº 027 /2017. 

Art. 2º Compete à Comissão de Licitações, em conjunto com a 

Procuradoria Jurídica do Município, a adoção das providências necessárias ao 

encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no 

Processo, bem como o seu respectivo arquivamento. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palmital-PR, 23 de Março de 2017. 

 

_____________________________ 

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

 


